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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 034/2024 – PMAV, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES E A 

EMPRESA APICE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

LTDA-EPP, COM OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 

LICENÇA DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA 

GERENCIAMENTO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA E 

ATENDIMENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL INCLUINDO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MENSAL, ATUALIZAÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Dispensa de Licitação Nº. 010/2024  

Processo Administrativo Nº. 220/2024  

Processo Aditivo nº 2024- 13B91 

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HELIO HUMBERTO 

LIMA FILHO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 2.009.567 SPTC/ES, 

inscrito no CPF sob o nº 104.599.137-60, residente e domiciliado na Rua Manoel Barros Biar, nº 

18, Niterói, Atílio Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, doravante denominado CONTRATANTE e de 

outro lado a empresa APICE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA-EPP, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.633.121/0001-82, e-mail: 

apice.sistemas.resultados@gmail.com, com sede na Rua Moura, nº 307, Centro, Castelo-ES, 

CEP: 29.360-000, neste ato representada pelo Sr.º DIEGO DORIGO NUNES, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador da CI nº 1.804.619 SPTC-ES, inscrito no CPF sob o nº 086.247.917-74, 

residente e domiciliado na Rua Dona Marieta, nº 246, apto. 201, Independência, Castelo–ES, CEP: 

29.360-000,, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2024 – PMAV, nos termos da Lei nº 

14.133/21, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 034/2024 – PMAV, QUE QUE VERSA SOBRE A LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 

LICENÇA DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA GERENCIAMENTO DA PRODUÇÃO 

AGRÍCOLA E ATENDIMENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL INCLUINDO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MENSAL, 

ATUALIZAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 

2.1. Fica aditivado em 12 (doze) meses o prazo do Contrato Administrativo Nº 034/2024 - PMAV, 

passando a viger assim no período de 01/03/2025 a 28/02/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

mailto:apice.sistemas.resultados@gmail.com
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3.1. Mantém-se o valor global de R$23.940,00 (vinte e três mil e novecentos e quarenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Aditivo Contratual, 
correrão a conta das dotações orçamentárias seguintes. 

 

• Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - Classificação Funcional: 

20.606.0021.2.0056 - Natureza da Despesa: 3.3.90.40.06 – Ficha: 936 – Fonte: 1.500.0000.0000. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

5.1. O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado, em resumo, Órgão Oficial da Prefeitura 

Municipal de Atílio Vivácqua, dando-se cumprimento ao disposto na Lei nº. 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo nº 034/2024 - 

PMAV, independente de transcrição. 

 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente para que produza seus efeitos 

legais. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

 

 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Secretário Municipal de Agricultura e  

Desenvolvimento Rural Interino 

 

 

 

ALCEMIR LOURENCO SANTOS 

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de  

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

 

 

APICE DESENVOLVIMENTO DE  

SISTEMAS LTDA-EPP 

CONTRATADA 

https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/rh/rendimento/8133/1?comp_ano=2016&contrato=
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RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 034/2024 - PMAV 

Dispensa de Licitação Nº. 010/2024  

Processo Administrativo Nº. 220/2024  

Processo Aditivo nº 2024- 13B91 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: APICE DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS LTDA-EPP. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 034/2024, QUE VERSA SOBRE A 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA DE SISTEMA 

INFORMATIZADO PARA GERENCIAMENTO DA 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA E ATENDIMENTOS 

REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL INCLUINDO SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO MENSAL, ATUALIZAÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO. 

Valor: R$23.940,00 (vinte e três mil e novecentos e 

quarenta reais). 

Da Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - 

Classificação Funcional: 20.606.0021.2.0056 - 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Ficha: 936 - 

Fonte: 1.500.0000.0000. 

Da vigência: 01/03/2025 a 28/02/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 29 de janeiro de 2025. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 

 


